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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PALMARES

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E
TRANSPORTES-AMDESTRAN

PORTARIA Nº 001 / 2024

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE DEFESA SOCIAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – AMDESTRAN, no uso de
suas atribuições inerentes ao cargo que ocupa e considerando o
teor a Lei Municipal nº 1.139/1991 de data 01 de julho de
1991.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a
servidora municipal de cargo efetivo de Guarda Civil
Municipal ALEXSANDRA LUCIA DA SILVA, brasileira,
portadora do RG nº 7.120.022 SSP-PE, inscrito o CPF sob nº
067.661.804-98, lotada na AMDESTRAN-Autarquia
Municipal de Defesa Social, Trânsito e Transporte, conforme o
Art. 99, da Lei nº 1.139/1991, (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município dos Palmares-PE), no prazo de 120
(cento e vinte) dias consecutivos a contar da data 13/01/2024 a
12/05/2024.
 
Artigo 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito retroativo a 13/01/2024, revogando-se
as disposições em contrário.
 
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.
 
Gabinete do Presidente, em, 17 de janeiro de 2024.
 
MÁRIO MARINHO DA SILVA NETO
Presidente da Autarquia Municipal de Defesa Social, Trânsito
de Transportes – AMDESTRAN.
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